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O vereador
requerimento 2OlAl24
Delibê rativo do Fundo
aprovação da aqu'sláo
trabahos da Assocbçáo

Rafa ceronl, após ouviía a Câsa na forma rêgimental rêitera o
si ao poOãr'Exêcutivo MunkiPal que solcite, ao conselio
ftú"kh.t de Gestão compaÉillada do saneamênto Básko, a

de um caminhão dê coleta sêlêtiva de lixo, para atuar junto aos

Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Rafa Ceroni
Lfuer de Bancada-PPS

1'Secretárb
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Âssunto:

19ltzlzíJta

Protocob: 860/2o19

Procêsso: 76612OL9

Justificativa: o decreto !2.?o4tl3, assinado pelo PreÍeito Alexandre Lindenmeyer, no encerramento

tã conterencil Municipal de ueü embiente, instituiu o programa Rio Grande Merece Mab coleta

sãr.túã iõiUa,u, o quat dbsemina como obietivo "construir de forma compartilhada-..com a

sociedade civil e com us "rpr"iái 
úra no'u póRta oe redução e manejo dos resíJuos sólklos no

;r;[ípi", àrganizando e àpJndindo a Coáa Setetva para todos os bairros de Rio Grande".

órtiãJsir. a Í"i r',lunicipal z.o+i Já iór+, que "osciplina a prestação de serv(os de abastecimento

ã" ãgrã óótãr"l " 
esgoiamento ,anitá.ir, .ô.pr"enàendo .a 

execuçáo de obras de. inÍraestrutura e

ativUades afhs, estabelece u n*6 àtto.iád" de serviços, cria o fundo munkipal de gestão

;;É;i1.,"d; ã" ianeamenro ÉÀirà, e Aa outras providehclas", prevê em .se! Art. 7a, .incbo lll,

oue os recursos que compoe o funão-Uunicipal de Gestáo Compartilhada de Saneamento Básko

serão aplkados, obrigatoriamente, entre outros,
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